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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

ATO DA MESA No 006 /2017 

Estabelece regras de registro de atendimento dos 
municipes nas dependéncias da Cãmara Municipal de 
Itapevi. 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas 

atribuiçOes legais, resolve: 

Art. 1° 0 atendimento na Cârnara Municipal de Itapevi é universal, garantido o livre 

acesso a todos os munIcipes, independente de portar qualquer documento de 

identificaçao. 

Art. 2° Todo municipe que necessitar de atendimento nas dependências da Câmara 

Municipal de Itapevi deverá se identificar verbalmente ou por meio de documento 

oficial, para compor o registro e controle de atendimento. 

§1° A ausência de identificaçâo pela falta de documento oficial não obsta o acesso e 

atendimento do munIcipe pela Câmara Municipal de Itapevi. 

§2° Fica dispensada a identificação de munIcipe visitante corn idade inferior a 16 

(dezesseis) anos. 

Art. 3° 0 munlcipe terá o atendimento prévio realizado na recepção, sendo orientado ao 

local das instalaçOes do gabinete ou departamento administrativo de que necessitar 

atendimento. 

Parágrafo tinico. 0 munIcipe receberá urn crachá corn a seguinte identificação 

'VISITANTE", devendo utilizá-lo de forma aparente, devolvendo-o ao final de sua 

visita na recepcão. 
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Art. 40  0 munIcipe que comparecer as dependências da Câmara Municipal de Itapevi 

para atendimento, contudo, nAo saber informar qual gabinete ou departarnento pretende 

ser atendido, seth encaminhado ao SAC - Serviço de Atendimento ao Cidadào. 

Art. 5° Compete a recepção preencher o registro diário de atendimento dos munIcipes 

atendidos pela Câmara Municipal de Itapevi. 

Art. 6° 0 registro diário deverá conter a data, norne completo do municipe, telefone, 

documento de identificação e gabinete/departamento de atendimento. 

Art. 7° Todo atendimento nas dependências da Câmara Municipal de Itapevi deverá ser 

organizado por meio de senha, fornecida pela recepçäo. 

Art. 8° 0 atendimento nos gabinetes e departamentos da Câmara Municipal de Itapevi 

sera organizado por meio de ordem cronolOgica de comparecirnento, mediante o 

fornecimento de senha especIfica para o respectivo gabinete ou departarnento 

administrativo da Câmara Municipal de Itapevi. 

Parágrafo ünico. Cada gabinete terá senha corn identificaçào especIfica para 

atendimento, corn a descriçâo do dia, nümero do gabinete e norne do vereador. 

Art. 9° Fica autorizado o fornecimento de mais de uma senha ao mesmo munIcipe que 

necessitar atendimento em gabinetes distintos ou departamentos diversos. 

Parágrafo ünico. No ha lirnite para o fornecimento de senhas de atendimento ao 

mesmo munIcipe, desde que sejam em gabinetes ou departarnentos distintos. 

Art. 10. Não sera concedida senha de atendimento aos munIcipes para participarem das 

SessOes Legislativas, Ordinária, Extraordinária ou Solene. 

Art. 11. Seth disponibilizada cópia deste manual na recepcäo para visualizaçäo de 

qualquer cidadão que assirn solicitar. 
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Art. 12. Este manual de Registro de Acesso da Recepcao passa a vigorar na data de sua 

publicacao. 

Camara Municipal de Itapev 12 de setembro de 2017. 

A DER ON ANNA 
Presidente 

Th 
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RAFAEL ALAN D MORAES ROMEIRO ERONDINA FERREIRA GODOY 
Vice-11residente 	//' 

	
P Secretaria 

ADRIA 	 ONIO 	IVONI DO ANDRADE DA HORA 
2° Secretario 	 3° Secretario 

Publicada na Superintendencia das Coordenadorias da Camara Municipal de 
Itapevi, aos 12 dias do mes de setembro de 2017. 

TALE AUG 	DALMACHKYALYES 
Su " ten e e das Coordepidorias 
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